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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 68, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 27 de agosto de
2015 e pelos fundamentos da Informação nº 036/2015-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-agf, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão (FADEPE), CNPJ nº 00.703.697/0001-67, para atuar como
fundação de apoio junto à Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), processo nº 23000.002722/2015-99.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

PORTARIA CONJUNTA Nº 69, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 27 de agosto de
2015 e pelos fundamentos da Informação nº 040/2015-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio Universitário (FAU), CNPJ nº 89.876.114/0001-
03, para atuar como fundação de apoio junto à Universidade Federal
de Pelotas (UFPEL), processo nº 23000.008728/2015-70.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

PORTARIA CONJUNTA Nº 70, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 27 de agosto de
2015 e pelos fundamentos da Informação nº 043/2015-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 10 de outubro de 2015, a Fundação Cearense de Pesquisa e
Cultura (FCPC), CNPJ nº 05.330.436/0001-62, para atuar como fun-
dação de apoio junto à Universidade Federal do Ceará (UFC), pro-
cesso nº 23000.008516/2015-92.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

PORTARIA CONJUNTA Nº 71, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 27 de agosto de
2015 e pelos fundamentos da Informação nº 012/2015-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-cv, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação Ricardo Franco - FRF, CNPJ nº 02.519.717/0001-70, para
atuar como fundação de apoio junto ao Instituto Militar de Enge-
nharia - IME, processo nº 23000.013620/2013-37.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 819, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

1. 201405984 ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA IBTA CETTAA - CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E TECNOLOGICA
ALVARES DE AZEVEDO LTDA

AVENIDA PAULISTA, 302/306,
C O N J U N TO S
10,50,60,70,80,90,100,110,120 E
130, BELA VISTA, SÃO PAU-
LO/SP

2. 201358420 INFORMÁTICA (Licenciatura) 90 (noventa) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA
DO PARA

BR - 316, KM 65, DA RODO-
VIA BELÉM - BRASÍLIA, S/N,
N/I, SAUDADE, CASTA-
N H A L / PA

3. 201406192 GASTRONOMIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA GLEBA RIBEIRÃO MORAN-
GUEIRO, 21, LOTE 21, GLE-
BA MORANGUEIRO, MARIN-
GÁ/PR

4. 201307356 ENGENHARIA DE SOFTWARE (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓ-
POLIS, KM 12, PRÉDIO DA
REITORIA, CAMPUS SA-
MAMBAIA, GOIÂNIA/GO

5. 201404726 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CAMPO LIMPO PAULISTA INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA RUA GUATEMALA, 167, JAR-
DIM AMÉRICA, CAMPO LIM-
PO PAULISTA/SP

6. 201358409 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE ORLÂNDIA ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE ORLANDIA LTDA -
EPP

AVENIDA 15, 255 A, NOVA
ORLÂNDIA, ORLÂNDIA/SP

7. 201358605 GASTRONOMIA (Tecnológico) 36 (trinta e seis) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE MINAS GERAIS

RUA PANDIÁ CALÓGERAS,
898, BAUXITA, OURO PRE-
TO / M G

8. 201404025 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO AVENIDA TAMANDARÉ,
6000, JARDIM SEMINÁRIO,
CAMPO GRANDE/MS

9. 201406273 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE SOCIAL DA BAHIA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO FAMILIAR E SO-
CIAL

RUA MACAPÁ,, 177, ONDI-
NA, SALVADOR/BA
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